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DECRETO Nº 019/2015
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A FINALIDADE,
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMNETO DO
TERMINAL RODIVIÁRIO MUNICIPAL CESÁRIO
AGOSTINHO DA SILVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas no inciso X, do
art. 71, da Lei Orgânica do Município, resolve
DECRETAR:
Art. 1º - A finalidade, organização, funcionamento do
Terminal Rodoviário Municipal Cesário Agostinho da
Silva, obedecerão ao disposto no regulamento
aprovado na forma do Decreto n.º 198/2000.
Art. 2º - A cobrança da Tarifa de Utilização do Terminal
observará o disposto no Decreto n.º 198/2000, e no
Decreto n.º 407/2014.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 26 de janeiro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.
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Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N.º
015/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 110/
2014, firmado com a empresa ARTE MÚLTIPLA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº 02.749.674/0001-19, conforme TOMADA DE
PREÇOS N.º 015/2014 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - CMEI VILA NOVA, no valor de R$70.903,80
(setenta mil, novecentos e três reais e oitenta
centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 29
de janeiro de 2.015

Ref.: Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N.º
013/2014 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração de Termo Aditivo ao Contrato nº 113/
2014, firmado com a empresa ARTE MÚLTIPLA
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº 02.749.674/0001-19, conforme TOMADA DE
PREÇOS N.º 013/2014 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE
BÁSICA DA FAMÍLIA NO BAIRRO VILA NOVA, no
valor de R$4.845,91 (quatro mil, oitocentos e quarenta
e cinco reais e noventa e um centavos).
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 29
de janeiro de 2.015.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2015 - PMM
PROCESSO Nº 007/2015
O MUNICÍPIO DE MATINHOS, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº
129/2014 de 16/04/2014, torna público que realizará
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,  do tipo
MAIOR OFERTA.
OBJETO: PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO
PÚBLICO PARA FINS COMERCIAIS, conforme Edital.
VALOR MÁXIMO: R$41.000,00 (quarenta e um mil
reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 06/03/2015, ÀS
09:00 HORAS, na sede da Prefeitura de Matinhos,
sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Centro, em
Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá ser obtido
informações complementares, no horário das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a
sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / 3971-6140 e fax:
(41) 3971-6013.

Matinhos, 27 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de
Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
INSTALAÇÃO COM FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS
PARA ACESSO AO TERMINAL RODOVIÁRIO, conforme
Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$57.694,00 (cinqüenta e sete
mil, seiscentos e noventa e quatro reais).
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 19/02/2015, ÀS 09:00
HORAS, na sede da Prefeitura de Matinhos, sito à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22 - Centro, Matinhos, Estado
do Paraná, onde poderá ser obtido informações
complementares, no horário das 08:00 às 11:30 e das
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone:
(41) 3971-6012 / 3971-6003 / 3971-6140 e fax: (41) 3971-
6143.

Matinhos, 27 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 005/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E
ANTIDROGAS - FUNREBOM, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/02/2015 às 15:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$198.400,00 (cento e
noventa e oito mil e quatrocentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na Prefeitura
Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua Pastor
Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/
6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 29 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 008/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS
REMANUFATURADOS, COMPATÍVEIS NOVOS E
ORIGINAIS, com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/02/2015 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$348.474,00 (trezentos
e quarenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 29 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

COMUNICADO DA SESSÃO DE ABERTURA DE
PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2014 - PMM
PROCESSO Nº 364/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA O
PAÇO MUNICIPAL, conforme Edital.
A Comissão Permanente de Licitação COMUNICA as
empresas participantes da TOMADA DE PREÇOS Nº
019/2014 - PMM, que realizará sessão pública para
abertura dos ENVELOPES Nº 02 - PROPOSTA DE
PREÇOS no dia 30/01/2015 às 10:00 horas.

Matinhos, 27 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão  Permanente de
Licitação

CONVOCAÇÃO

APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 5 -

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONVOCA a empresa participante da TOMADA DE

PREÇOS Nº 008/2014 - PMM (CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS), para apresentação do

ENVELOPE Nº 5 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

no dia 30/01/2015, às 15:00 horas, na sede da Prefeitura

de Matinhos - Paço Municipal no Auditório Pastor

Vicente Matias Lourenço,  no endereço sito a Rua

Pastor Elias Abraão, nº 22, Centro, Matinhos - PR.

Matinhos, 28 de janeiro de 2015.

Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 007/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE LUMINÁRIAS
DECORATIVAS COM REATOR, com as características
e especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/02/2015 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$328.000,00 (trezentos e
vinte e oito mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones: 3971-
6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.
Matinhos, 29 de janeiro de 2015.

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 009/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA,
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE, com as características e especificações constantes do
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/02/2015 às 14:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e setor de
licitações na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones (41) 3971-
6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143 ou no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO
DE CALHAS E RUFOS, com as características e especificações constantes deste
Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/02/2015 às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$223.500,00 (duzentos e vinte e três mil e quinhentos
reais.
O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e setor de
licitações na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones: 3971-
6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima mencionado.

Matinhos, 29 de janeiro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/2015 - PMM
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2014 - PMM
PROCESSO Nº 139/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SERRANA OBRAS DE ENGENHARIA LTDA - EPP
CNPJ Nº: 04.163.030/0001-70
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA ORLA DE CAIOBÁ
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11 SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO11.01
GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0112.1018.000 REVITALIZAÇÃO DA ORLA(3184) 4.4.90.51.00 OBRAS E
INSTALAÇÕES /  FONTE DE RECURSO 610
(3183) / FONTE DE RECURSO 756
 RESERVAS DE SALDO Nº 1073 E 1074
VALOR:  R$7.272.584,95 (sete milhões, duzentos e setenta e dois mil, quinhentos
e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 400 (quatrocentos) dias.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2015

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 145/2014 - PMM
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2014 - PMM
PROCESSO Nº 208/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: LOGÍSTICA EDIFICAÇÕES LTDA EPP
CNPJ Nº: 08.111.496/0001-82

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Ao Representante legal da empresa
PORPLAX CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
CONSIDERANDO a existência do contrato que tem por objeto a CONSTRUÇÃO
DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - SAINT ETIENNE, neste Município,
firmado por esta administração municipal COM ESSA EMPRESA
CONSUBSTANCIADO NO Contrato Administrativo nº 135/2013 - PMM, decorrente
do procedimento licitatório levado a efeito por meio da Tomada de Preços nº 015/
2013 - PMM.
CONSIDERANDO manifestação técnica do Departamento Municipal de Engenharia
informando que a obra não foi iniciada e o prazo para execução já expirou.
Fica a empresa PORPLAX CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,
notificada para, querendo apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento desta notificação, dirigida ao Município de Matinhos,
no endereço sito à Rua Elias Abrahão, nº 22, Centro, a ser protocolizada no
horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ficando ciente da adoção
pelo Município das medidas necessárias a aplicação contra a empresa das
penalidades previstas na Cláusula Nona do Contrato conforme art. 77, 86 e 87 da
Lei Federal nº 8.666/93.

Matinhos, 18 de novembro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL
FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR - BAIRRO TABULEIRO, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
1236401082029000 Manutenção das Atividade do Ensino Fundamental 3550
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
4.4.90.51.99.03 Estruturas Esportivas Escolares 3551 (Fonte 124)
Reserva de Saldo nº 3825
VALOR: R$505.924,86 (quinhentos e cinco mil novecentos e vinte e quatro mil e
oitenta e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 11/12/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2014 - PMM
PROCESSO Nº 262/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA - ME
CNPJ N.º 20.525.422/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07 Secretaria Municipal de Assistência Social
07.02 Fundo Municipal de Assistência Social 082430105201600 Manut Programa de
Erradicação Trabalho Infantil - PETI 386 -3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.14 Mat Esportivo 3130
(Fonte 0) 3.3.90.30.99.01 Outros Materiais 3611 (Fonte 0) 408 - 4.4.9052.10 Ap para
Esporte e Diversões 3612 (Fonte 0) 392 Mat Esportivo 2665 (Fonte 728)
0824301052017000 Manutenção do Programa Pro Jovem 401 - Mat Esportivo 2666
(Fonte 742) 408 Ap. para Esporte e Diversões (Fonte 0) 0824401052020000 Manutenção
de CRAS 518 Mat Esportivo 3447 (Fonte 736) 525 Ap. para Esporte e Diversões 3614
(Fonte 0) 0824401052021000 Manut do CRAS 532 Mat Esportivo 3114 (Fonte 743)
540 Ap. para Esporte e Diversões 3615 (Fonte 0)
07.03 Fundo do Direito da Criança e do Adolescente
0824301056003000 Manutenção do Programa Jovem Aprendiz 596
Mat Esportivo 3138 (Fonte 0) 598 Ap. para Esporte e Diversões 3646 (Fonte 0)
0824301056004000 Manut Atividades Casa Lar  599 Mat Esp 2667 (Fonte 0)
604 Ap. para Esporte e Diversões 3617 (Fonte 0)
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08 Secretaria Municipal de Educação
08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
123610182029000 Manut Ativ do Ensino Fundamental 893 - 3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.23
Uniformes 906 (Fonte 104)3.3.90.30.14 Mat Esportivo 899 (Fonte 104) 3.3.90.30.99.01
Outros materiais de Consumo 917 (Fonte 104) 997 - 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente 4.4.90.52.10 Ap. para Esportes e Diversões 3429 (Fonte 104)
PREÇOS REGISTRADOS:
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Edital nº006/2015
A Prefeitura Municipal de Matinhos, por intermédio da Comissão Especial de Seleção
de Pessoal, nomeada pelo Decreto nº 392/14, no uso de suas atribuições legais,
mediante as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos e tendo em vista o
contrato celebrado com a Universidade Federal do Paraná - UFPR Resolve
RETIFICAR os Editais 001/2015, 002/2015, 003/2015, e 004/2015, da seguinte forma:
EDITAL N° 001/2015:
Onde se lê:
2 DOS CARGOS, SALÁRIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES
2.1 Os cargos, salários e vagas são os seguintes:
NÍVEL FUNDAMENTAL

2 DOS CARGOS, SALÁRIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES
2.1 Os cargos, salários e vagas são os seguintes:
NÍVEL FUNDAMENTAL

EDITAL N° 002/2015:
Onde se lê:
2 DOS CARGOS, SALÁRIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES
2.1 Os cargos, salários e requisitos são os seguintes:
NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

Leia-se:
2 DOS CARGOS, SALÁRIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES
2.1 Os cargos, salários e requisitos são os seguintes:
NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

EDITAL 003/2015
Onde se lê:
2 DOS CARGOS, SALÁRIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES
2.1 Os cargos e as vagas são os seguintes:
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Leia-se:
2 DOS CARGOS, SALÁRIOS E OUTRAS INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES
2.1 Os cargos e as vagas são os seguintes:
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ATA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 4º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 15
DE DEZEMBRO DE 2014.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE; Vice-
Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; 2º Secretário - BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; e
demais Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO AMARANTE,
DURVAL FERREIRA ROMUALDO, EDIVAL MARTINS JUNIOR, MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK e SANDRO MOACIR BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas por Lei e sob a proteção
de Deus declaro aberta a 40ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos,
no seu 4º Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura do texto extraído
das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcos Antonio
Podbevsek, que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal e
posteriormente ao Vereador Gerson da Silva Junior que faça a leitura de um artigo
do Regimento Interno. O Sr. Presidente agradece a presença de todos. O Sr.
Presidente coloca em discussão e votação a ata da 39ª  Sessão Ordinária realizada
em 08 de dezembro  de 2014, o qual é aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente
deixa a palavra livre aos Vereadores. O Sr. Presidente solicita que o 1º Secretário,
Vereador  Jamerson Santana Gonçalves, faça a leitura da lista de oradores. Fizeram
uso da palavra os seguintes vereadores: Ari Antonio Alves Sobrinho, o qual solicita
que seu pronunciamento conste em Ata. Com a palavra o Vereador Ari Antonio
Alves Sobrinho: "Senhor presidente, nobres pares, senhoras e senhores. Senhor
Presidente eu queria que minha fala constasse na íntegra, por favor. Senhores
vereadores, senhoras e senhores viemos já há alguns dias falando e discutindo
referente a proposta do orçamento para 2015, mais uma semana fomos fazer um
curso e foi de grande valia. Até quero dizer aos fofoqueiros de plantão, as pessoas
que ficam postando as coisas sem conhecimento nenhum. Eu quero dizer que de
fato eu fui fazer um curso e aprendi muito, mas espero que os nobres pares coloquem
em ação o que aprendemos neste curso. Ficou muito bem esclarecido nesses
três dias de curso que tivemos lá referente à Lei Orçamentária. Nós recebemos em
setembro nesta casa o orçamento para 2015, o Projeto 054, o qual o valor era de
noventa e oito milhões de reais. Veja bem, comecei a analisar o orçamento deste
ano que tivemos que foi de cento e treze milhões nobres pares. E veio para esta
casa muita suplementação por excesso de arrecadação e conferindo os últimos
diários que o Executivo fez por decreto o qual é aquele quarenta por cento que foi
dado para ele remanejar da maneira como ele queira. Só nesses últimos quatro
diários em suplementação a maioria delas por excesso de arrecadação beirou os
dez milhões de reais. Então vejam bem vocês, de cento e treze milhões cair pra
noventa e oito é muito estranho. Aí questionamos esse valor, em uma semana a
mesma proposta só que número diferente de projeto foi pra quase cento e trinta
milhões. Aí eu pergunto para os nobres pares, como que em cinco dias um vereador
consegue fazer uma emenda, consegue visitar os seus bairros pra fazer uma emenda
de alguns valores, por exemplo, Secretaria de Obras. No primeiro orçamento, na
primeira proposta nós tínhamos pouco mais de nove milhões e na segunda proposta
beirou os vinte milhões. Qual a explicação? No mínimo teríamos que ter um prazo
para discutirmos, fazer algumas emendas em algumas comunidades onde ta
precisando algum investimento desse setor, dessa Secretaria,  mas não tivemos
prazo para fazer isto. E pra minha surpresa neste curso, até questionei uma pessoa
que tava ministrando ele me disse jamais pode mudar o número do projeto. Você
ta com um projeto entra outro em cima e não veio ofício, até onde eu saiba. Até
questionamos alguns vereadores, o Senhor Presidente estava lá. Até onde eu sei
não veio. Nós chegamos de viagem e para a minha surpresa diz que já tinha
tramitado nesta casa o pedido de retirada, mas de fato não poderia ser o pedido de
retirada, tinha que ser o pedido de acertar o Projeto 054, o qual está publicado aqui
no Diário Oficial o 065 que também já mudou por duas vezes. Então questionei e
continuo questionando ou eles estão muito perdidos ou eles estão muito achados,
no caso desse orçamento. Que com o primeiro orçamento seria repassado para
esta casa três milhões e novecentos mil, com o segundo de três e novecentos foi

pra seis milhões e trezentos. Aí eu pergunto: o Executivo quer enganar esta casa
ou ele quer por nós numa furada? E também peço para os nobres pares em cima
de noventa e oito milhões não vai ter índice nunca pra dar aumento aos funcionários.
Que de cento e treze  milhões ele não tinha, imagina em cima de noventa e oito
milhões. Mas de uma hora pra outra subiu de noventa e oito pra cento e vinte e
oito. Eu não posso aceitar porque eu desconheço esses valores. E nenhum dos
nobres pares pode me explicar qual que foi, até hoje a tarde não, de repente hoje
a tarde eles já ficaram sabendo. Se alguns de vocês podem me explicar aonde vai
ser investido da onde que veio e de que forma vai ser colocado. Não porque daí
ficaremos sem recesso nesse período, mas nós temos que falar a verdade. O que
aprendemos, o que ta na constituição, o que ta no nosso regimento interno e o
que ta na lei orgânica desse município. A constituição fala que precisamos cento
e vinte dias pra votar, pra entrar com as emendas na lei orçamentária. A lei orgânica
fala em noventa dias, mas eu digo pra vocês é impossível numa semana nós
conseguir fazer alguma coisa. Lei cumpre, não se discute. O que falou pra mim o
rapaz do tribunal: improbidade. Mas responde nós juntos? Responde porque nós
sabemos e está escrito, está na lei. Como nós vamos votar a toque de caixa nobre
vereador Sandro, o orçamento de cento e vinte e oito milhões? Não tem nenhuma
emenda nesse orçamento. Tem uma que entramos no 054. Até quando falei aqui
nessa tribuna que teria seis homens de coragem, que assinaram essa emenda e
pra minha surpresa no 065 diminuiu os homens de coragem. Não sei o que
aconteceu de uma hora pra outra. E peço pros nobres pares também, será que
não era interessante um tempo maior pra nós discutir? Quantas vezes eu falei
nessa tribuna que viesse nessa casa de leis a Secretária de Finanças, o Contador
do município nos explicar essa diferença. Mas pelo contrário que eu vejo os
vereadores se dirigindo lá. Não! Eles tem que vir aqui. Eu fui eleito pra ser fiscal do
Executivo. Não pra dizer pra ele o que ele tem que fazer. Eu acho que um fiscal vai
lá e cobra. Não dizer não, você faça assim senão...  Se me chamar pra ir lá, dizer
não venha aqui explicar na nossa casa de leis. Quantas vezes foram nossos
pedidos, de convite, nossas convocações e até hoje nem resposta nos deram.
Principalmente referente ao FASSEM que é o fundo que também está nos quarenta
por cento que foi votado nessa casa de leis. O Executivo também pode remanejar
quarenta por cento dos fundos pergunto pros senhores será que é isso que ta
faltando esta verba para o FASSEM. Que foi autorizado que essa casa autorizou.
O Prefeito tenha quarenta por cento que ele possa remanejar. Digo pros senhores
o que poderemos fazer se ele tem quarenta por cento. Hoje mesmo vários decretos
aqui dois milhões, um milhão e seiscentos, um milhão e quatrocentos ele fez por
decreto. Alguns dos senhores sabe dizer da onde? Por excesso de retração. Tai o
Senhor Presidente quebrando a cabeça porque só repassaram cento e vinte mil. O
qual teria que passar trezentos e vinte e um mil. Foi aprovado no orçamento. Agora
o Senhor Presidente vai lá até meio que se humilhando. É muito feio pra esta
casa, muito feio sendo que foi aprovado o orçamento o valor mas não deu
arrecadação, peraí. Ele tem até agosto de cada ano pra ver o que vai poder repassar.
E o que diz a constituição foi aprovado tem que cumprir. O que podemos fazer pra
mudar essa história. Eu digo para os senhores se esse curso que eu fui fazer eu
não posso cumprir e os senhores também não? De que adianta nós ta gastando
em curso Senhor Presidente. De que adianta nós ir lá ficar três dias escutando a
Senhora Meire nos falar, todos concordar. Claro é lei dentro da constituição, dentro
do regimento interno, dentro da lei orgânica e chega aqui e muda tudo. Eu não
consigo entender isso. Chega aqui e parece que passa uma borracha na cabeça
dos nobres pares ou é eu que aprendi errado. Mas eu acho que não, lá todos
concordaram. Todos concordaram com o que ela passou. E agora chega um ponto
de ir no Executivo e pedir pra eles o que fazer. Não, eles têm que vim aqui dizer pra
nós o que fizeram, onde erraram. Não é trinta mil, não é trezentos mil. É trinta
milhões de reais. Se tem oito meses para acertar um orçamento que chegou em
noventa e oito milhões. Como que em uma semana pula de noventa e oito para
cento e vinte e oito milhões? Que rapidez é essa, de quem que tava escondendo
ou estavam perdido mesmo. Então eu não posso concordar com isso. Não é que
eu queira o recesso, trabalhamos mais um mês sem recesso, mas vamos fazer
dentro da lei, dentro da verdade pra depois ninguém jogar na nossa cara. Vereadores,
como foi aprovado um orçamento desses, Vereadores? Um orçamento o qual tinha
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na Secretaria de Meio Ambiente quatro milhões e pulou pra oito. O qual tínhamos
na Secretaria Anti Drogas dois milhões e duzentos foi pra quase cinco milhões. O
que que eu tenho que falar sobre isso. Única coisa que me resta é pedir aos
nobres pares que de fato cobrem dessa gente. Que faz sessenta dias que eu to
falando pra eles virem aqui. Agora fica os nobres pares correndo pra lá e pra cá.
Até com receio de repente de não ter orçamento para o próximo ano, mas o
Executivo não ta preocupado com o orçamento desta casa. Se ele tivesse
preocupado com o orçamento teria mandado antes. Ou será que mais uma vez é
excesso de confiança que tudo que manda pra cá é aprovado menos o que é de
interesse dos outros. O que é de interesse de um ou de dois é aprovado. Peraí
gente está na hora de erguer a cabeça. Ou a constituição não vale mais ou o
regimento interno não vale mais, a lei orgânica não vale e os cursos que estamos
fazendo. Eu falei hoje com a Meri, Meri se acontecer o que ta acontecendo eu não
vou mais fazer curso porque não adianta. Eu perdi três dias da minha vida, eu
consumi quatrocentos reais por dia que esta casa pagou, que o município pagou
pra chegar aqui e acabar em pizza. Não! Eu fui lá pra buscar e aprender e de fato
aprendi. Até naquele dia Excelência, Vossa Excelência me emocionou usou essa
tribuna e num gesto que se emocionou chorou perante nós acreditando numa nova
história. Eu também estava com a Vossa Excelência, mas chega um ponto que a
gente fica meio desacreditado , que a gente fica meio assustado não sabe até
onde vai. Quando conversamos há noventa dias atrás. Nobre Vereador Durval,
Vereador Marcos, Vereador Bene, Vereador Jamo e Vereador José Carlos do Espirito
Santo eu digo pra vocês que eu também me emocionei. Que a partir da li eu tava
crente que começaria uma nova história para a nossa cidade. Mas eu não sei o
que acontece, vai passando o tempo e parece que vai mudando.  O poder de
manipulação que tem pessoas, papéis, documentos. Que eu não posso ta errado.
Eu não posso ta errado. E eu espero um dia ainda que o Executivo tenha mais
respeito por esta casa, eu espero um dia que os projetos que venham pra cá
venham nos prazos legais. Eu espero um dia que as pessoas digam assim esta
casa de leis é de valor. Mas como que nos vamos nos colocar diante da sociedade
se os questionamentos que são feitos aqui meus são reprovados e dentro da lei.
Então espero que os nobres pares antes de colocar esse orçamento pra votação
que tenham os prazos legais. Eu não sou contra o orçamento de forma alguma.
Eu sou contra não ter prazos legais para que nós possamos de fato fiscalizar, nós
possamos entrar com emendas, aonde é usado esse dinheiro, aonde pode ser
usado, aonde pode ser construído, aonde pode ser direcionado para a sociedade.
É isso que eu quero os prazos legais. Que pede-se informação e não vem nada.
Mas agora é hora, nós podemos votar? Sim nós temos que votar. Mas votar da
forma correta dentro do que manda a lei e não dentro do que manda o Executivo.
E eu espero nobres vereadores nem que passe mais uma, mais duas, mais três
semanas, mas nós possa votar esse projeto como tem que ser votado. Não da
maneira que eles querem. Que possa ser mudado os prazos, ta aqui no diário
oficial o Projeto 054 não foi tirado e já entrou o 065 e foi publicado a correção do
065 então quer dizer que o 054 continua. Eu vou votar no 054 ou no 065? Ele não
esta aqui no diário oficial. Ah mas está aonde foi tirado, por telefone? ...excelência
se não publicou não tem valor, tanto que o 065 tá publicado. O 54 tava tramitando
nessa casa até semana passada. Até onde eu sei por isso até o nobre Vereador
José Carlos que não está aqui pede que tenha protocolo digital. Carimbo é fácil
carimbar. Hoje não entrou pra incluir na PPA e LDO o 054. Não veio? É hoje pra
mudar. Então semana passada, não entrou semana passada o 054 pra mudar na
LDO e na PPA. Como que foi tirado no 054? Então eles acham nós com cara de
bobo é que não conferem nada é fácil. Agora quando começa a analisar orçamento,
começa a ler a lei aí começa a complicar. É o que tem que fazer essa casa.
Obrigado!". Fizeram ainda o uso da palavra os seguintes Vereadores: Claudio
Amarante, Jamerson Santana Gonçalves e Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira.
O Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira solicita que seja colocada em
deliberação do plenário a justificativa da ausência, por motivo de força maior, do
Vereador José Carlos do Espirito Santo, o qual é aprovado pelos presentes. Ninguém
mais querendo fazer uso da palavra, os Vereadores passam à ORDEM DO DIA. O
Sr. Presidente informa aos nobres pares que não tem projeto em pauta para
discussão. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente

agradece a presença de todos, amigos, nobres Vereadores e dá por encerrada a
presente Sessão.

Matinhos, 15 de dezembro de 2014.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
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